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ATA DA 03ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

DE PASSA SETE - RS, EXERCÍCIO DE 2025. 

No dia 14 de janeiro de 2025, às 13:30 horas, nas dependências da Câmara Municipal, localizada na 

Av. Pinheiro nº 1500, nesta cidade de Passa Sete – RS realizou-se a 03ª Sessão Extraordinária de 2025 

da Câmara Municipal de Vereadores. Após a verificação de quórum constatou- se a presença dos se-

guintes Vereadores: Alexandre Luis Gonçalves da bancada do PDT;  Loreno Luis Lopes, Rogério 

José Rech, Valdemar Rodrigues de Moraes e Vinicius Puntel da Rosa da bancada do PL. Havendo 

número legal de Vereadores presentes, o Sr. Presidente Vereador Rogério José Rech declarou abertos 

os trabalhos, e determinou para que efetuada a leitura da Convocação do Presidente da Câmara de 

Vereadores de Passa Sete, que tem como objetivo a apreciação do Projeto de Lei nº 001/2025,  do 

Poder Executivo. Após colocou em discussão a Ata da 2ª Sessão Extraordinária de 2025, nada haven-

do a discutir colocou a mesma em votação, sendo aprovada por unanimidade. 

 

ORDEM DO DIA 

PROJETO DE LEI Nº 001/2025, de origem do Poder Executivo, que autoriza o Poder Execu-

tivo Municipal a contratar, por prazo certo e determinado, em razão de excepcional interesse 

público e sem concurso público, 01 (um)(a) servidor(a) na função de SERVENTE para atuar 

junto ao Posto de Saúde Central e à Secretaria Municipal de Saúde/Unidade Multiprofissional 

frente à suspensão judicial de nomeações de candidatos aprovados no Concurso Público nº 

001/2014. O Sr. Presidente determinou que o Projeto de Lei nº 001/2025 fosse encaminhado 

às Comissões de Constituição, Justiça e Desenvolvimento Social e Finanças Públicas, Desen-

volvimento Econômico e Infraestrutura, e suspendeu a sessão para que as Comissões emitis-

sem os pareceres para que o Projeto pudesse ir à votação devido a urgência da matéria. Após 

o Sr. Presidente reabriu a sessão, e questionou as Comissões de Constituição, Justiça e Desen-

volvimento Social e Finanças Públicas, Desenvolvimento Econômico e Infraestrutura que 

deram pareceres favoráveis ao Projeto de Lei nº 001/2025. A seguir o Projeto foi amplamente 

discutido, e após o Sr. Presidente colocou o mesmo em votação, sendo aprovado por unanimi-

dade dos presentes. Terminada a ordem do dia O Sr. Presidente Vereador Rogério José Rech 

deu por encerrada a 3ª Sessão Extraordinária, devido a transmissão ao vivo ficando assim sal-

vas nas redes sociais e site da câmara de vereadores, que foi secretariada pelo Vereador Vini-

cius Puntel da Rosa, e por mim Lidiane Kunde Graeff, Assessora Legislativa, que redigi a 

presente ata. Nada mais. 

 

 

 

 

Rogério José Rech                                                                     Vinicius Puntel da Rosa  

       Presidente                                                                                          Secretário 
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